
DECRETO Nº 2.727, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. AUTORIZA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS A REALIZAR 
C O N T R ATA Ç Ã O  D E  P R O F I S S I O N A I S  P O R  T E M P O  
D E T E R M I N A D O  PA R A AT E N D E R  A N E C E S S I D A D E  
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO o disposto no art. 
37, inciso IX da Constituição da República, no artigo 154, inciso XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 1613/2017; 
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse 
público no âmbito da Administração Pública Municipal em contratar pessoal, 
com finalidade de atuar no Sistema Municipal de Saúde de Sobral, por tempo 
determinado; CONSIDERANDO o disposto no art. 3ª, inciso III, IX e XI da 
Lei Municipal nº 1.613/2017; CONSIDERANDO ainda, que é dever 
constitucional da Administração Pública garantir a continuidade dos serviços 
públicos existentes no que concerne à saúde pública; e CONSIDERANDO 
por fim, que é dever constitucional do Estado garantir serviços de saúde a 
todos. DECRETA: Art. 1º Fica autorizada contratação temporária de até 05 
(cinco) profissionais, conforme descrito no Anexo Único deste Decreto. Art. 
2º As contratações decorrentes deste Decreto serão formalizadas por contrato 
administrativo a ser celebrado entre a Secretaria Municipal da Saúde (SMS) e 
o contratado, com a interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestão 
(SEPLAG), e terão eficácia a partir da data de suas formalizações. Art. 3º A 
remuneração dos profissionais contratados mencionados no art.1º deste 
Decreto encontra-se estabelecida no Anexo Único deste Decreto. Parágrafo 
Único. Os profissionais contratados na forma deste Decreto, também 
poderão fazer jus à percepção de Gratificações, Auxílios e/ou outros 
benefícios assegurados por lei em razão da especificidade da função 
desenvolvida, assim como de sua lotação. Art. 4º As despesas decorrentes das 
contratações autorizadas por este Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias específicas, suplementadas, se necessário, pelo Fundo 
Municipal de Saúde. Art. 5º A Secretaria Municipal da Saúde (SMS), 
juntamente com a Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG), 
determinarão as normas para inscrição e seleção dos interessados, 
observados os critérios de legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade e eficiência. §1º As contratações autorizadas por este Decreto 
somente efetivar-se-ão mediante realização de processo seletivo 
simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise de currículo como 
critério de seleção, nos termos do art. 4º, §2º da Lei Municipal nº 1.613, de 09 
de março de 2017. §2º Os candidatos aprovados na seleção pública 
simplificada não possuem direito adquirido à contratação, que por ser 
excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância 
autorizativa da contratação. §3º Os candidatos aprovados no processo 
seletivo só serão contratados com anuência da Secretaria Municipal da Saúde 
(SMS). Art. 6º É expressamente vedado o desvio de função dos profissionais 
contratados, sob pena de responsabilidade administrativa e civil da 
autoridade que permitir ou tolerar tal desvio. §1º Ao contratado é proibido: I - 
desempenhar atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato; II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função gratificada, 
neste município; III - participar de comissão de sindicância ou inquérito 
administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação coletiva. §2º O 
contratado, quando no exercício de suas atribuições, poderá perceber as 
seguintes Gratificações, conforme lotação e atividades prestadas: 
Gratificação de Incentivo ao Trabalho para Melhoria aos Indicadores de 
Saúde (GIMIS); Gratificação de Plantão; Gratificação de Responsabilidade 
Técnica; Gratificação de Preceptoria; e concessão de Auxílio de Caráter 
Indenizatório (ACI). Art. 7º A Secretaria do Planejamento e Gestaõ  
(SEPLAG) e a Secretaria Municipal da Saúde (SMS), tomarão todas as 
providências necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, podendo editar 
normas complementares. Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. Art. 9º Ficam revogadas as disposiçoẽ s em contraŕ io. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 23 

de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 2.728, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. AUTORIZA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS A REALIZAR 
C O N T R ATA Ç Ã O  D E  P R O F I S S I O N A I S  P O R  T E M P O  
D E T E R M I N A D O  PA R A AT E N D E R  A N E C E S S I D A D E  
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO o disposto no art. 
37, inciso IX da Constituição da República, no artigo 154, inciso XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 1613/2017; 
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse 
público no âmbito da Administração Pública Municipal em contratar pessoal, 
com finalidade de atuar no Sistema Municipal de Saúde de Sobral, por tempo 
determinado; CONSIDERANDO o disposto no art. 3ª, inciso III, IX e XI da 
Lei Municipal nº 1613/2017; CONSIDERANDO ainda, que é dever 
constitucional da Administração Pública garantir a continuidade dos serviços 
públicos existentes no que concerne à saúde pública; e CONSIDERANDO 
por fim, que é dever constitucional do Estado garantir serviços de saúde a 
todos. DECRETA: Art. 1º Fica autorizada contratação temporária de até 120 
(cento e vinte) profissionais, conforme descrito no Anexo Único deste 
Decreto. Art. 2º As contratações decorrentes deste Decreto serão 
formalizadas por contrato administrativo a ser celebrado entre a Secretaria 
Municipal da Saúde (SMS) e o contratado, com a interveniência da Secretaria 
do Planejamento e Gestão (SEPLAG), e terão eficácia a partir da data de suas 
formalizações. Art. 3º A remuneração dos profissionais contratados 
mencionados no art.1º deste Decreto encontra-se estabelecida no Anexo 
Único deste Decreto. Parágrafo Único. Os profissionais contratados na forma 
deste Decreto, também poderão fazer jus à percepção de Gratificações, 
Auxílios e/ou outros benefícios assegurados por lei em razão da 
especificidade da função desenvolvida, assim como de sua lotação. Art. 4º As 
despesas decorrentes das contratações autorizadas por este Decreto correrão 
por conta de dotações orçamentárias específicas, suplementadas, se 
necessário, pelo Fundo Municipal de Saúde. Art. 5º A Secretaria Municipal 
da Saúde (SMS), juntamente com a Secretaria do Planejamento e Gestaõ  
(SEPLAG), determinarão as normas para inscrição e seleção dos 
interessados, observados os critérios de legalidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade e eficiência. §1º As contratações autorizadas 
por este Decreto somente efetivar-se-ão mediante realização de processo 
seletivo simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise de currículo 
como critério de seleção, nos termos do art. 4º, §2º da Lei Municipal nº 1.613, 
de 09 de março de 2017. §2º Os candidatos aprovados na seleção pública 
simplificada não possuem direito adquirido à contratação, que por ser 
excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância 
autorizativa da contratação. §3º Os candidatos aprovados no processo 
seletivo só serão contratados com anuência da Secretaria Municipal da Saúde 
(SMS). Art. 6º É expressamente vedado o desvio de função dos profissionais 
contratados, sob pena de responsabilidade administrativa e civil da 
autoridade que permitir ou tolerar tal desvio. Parágrafo único. Ao contratado 
é proibido: I - desempenhar atribuições, funções ou encargos não previstos 
no respectivo contrato; II - ser nomeado ou designado, ainda que a título 
precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função 
gratificada, neste município; III - participar de comissão de sindicância ou 
inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação coletiva. Art. 
7º A Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG) e a Secretaria 
Municipal da Saúde (SMS), tomarão todas as providências necessárias ao fiel 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.727, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 

QTD FUNÇÃO CARGA HORARIA REMUNERAÇÃO 

05 Enfermeiro Especialista 40h/s R$ 2.870,00 

* Na remuneração definida neste Anexo Único já está incorporada a verba referente à insalubridade 
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cumprimento deste Decreto, podendo editar normas complementares. Art. 8º 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 9º Ficam 
revogadas as disposiçoẽ s em contraŕ io. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 23 de agosto de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

AVISO DO RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ATA 
DO RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 019/2021 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 14H (QUATORZE HORAS) 
DO DIA 24 DE AGOSTO DO ANO DE 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM). 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral 
reuniu-se sob a presidência de Karmelina Marjorie Nogueira Barroso e tendo 
comparecido os seguintes membros: Edson Luís Lopes Andrade e Maria 
Natalia Alves Alcântara. Havendo número legal foi iniciada a sessão. Das 
deliberações, a Comissão de Licitação deu continuidade ao processo 
licitatório de abertura das propostas comerciais constante da TOMADA DE 
PREÇO Nº 019/21, dos quais constavam da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA 
MARGEM ESQUERDA DO RIO ACARAÚ - 2ª ETAPA, NO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE. Os preços inicialmente oferecidos de acordo com a ata da 
sessão do dia 19 de agosto de 2021, conforme propostas comerciais foram: 

As propostas comerciais foram enviadas a comissão técnica especial da 
Secretaria de Infraestrutura-SEINFRA para apreciação e emissão de parecer 
técnico em 19/08/2021, conforme ofício nº 193/2021-CELIC, constante nos 
autos do processo. Foi constatado, conforme relatório de análise de licitação 
(em anexo) também proferido em 19/08/2021, que as propostas comerciais 
apresentadas pelas empresas, R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, B W S CONSTRUÇÕES LTDA e 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, estavam em 
conformidade com os anexos do edital. A Comissão declarou 

CLASSIFICADAS as empresas: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, B W S CONSTRUÇÕES LTDA e 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA e CLASSIFICADA E 
VENCEDORA DO CERTAME a empresa: R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, conforme valores 
globais descriminados abaixo: 

A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Serão 
enviados via e-mail as empresas participantes, a ata do resultado das 
propostas comerciais, as propostas comerciais digitalizadas e os relatórios de 
análises de licitação emitido pela comissão técnica especial da SEINFRA, 
contando assim o prazo para recurso e contrarrazões a partir do dia 
25/08/2021. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-CE, 
24 de agosto de 2021. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO.

AVISO DO RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ATA 
DO RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 020/2021 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 15H (QUINZE HORAS) 
DO DIA 24 DE AGOSTO DO ANO DE 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM). 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral 
reuniu-se sob a presidência de Karmelina Marjorie Nogueira Barroso e tendo 
comparecido os seguintes membros: Edson Luís Lopes Andrade e Maria 
Natalia Alves Alcântara. Havendo número legal foi iniciada a sessão. Das 
deliberações, a Comissão de Licitação deu continuidade ao processo 
licitatório de abertura das propostas comerciais constante da TOMADA DE 
PREÇO Nº 020/21, dos quais constavam da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REQUA-
LIFICAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NO ENTORNO DO PARQUE EVANGELINA SABÓIA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Os preços inicialmente oferecidos de 
acordo com a ata da sessão do dia 20 de agosto de 2021, conforme propostas 
comerciais foram: 

Conforme ata e abertura das propostas comerciais, datada de 20 de agosto de 
2021, a empresa 2ª colocada, CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO 
LTDA, por ser microempresa ou empresa de pequeno porte, através de seu 
sócio proprietário, Sr. José Raniere Custodio Pontes de Azevedo, usufruiu o 
direito de preferência conforme Lei Complementar nº 123/2006 e baixou o 
valor de sua proposta para R$ 1.102.645,91 (Um milhão, cento e dois mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e um centavos). A Comissão 
solicitou à empresa CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.728, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 

QTD FUNÇÃO CARGA HORARIA REMUNERAÇÃO* 

120 Auxiliar de Serviços Gerais 40h/s R$ 1.150,00 

*A Remuneração poderá ser acrescida de Adicional de Insalubridade de acordo com o local de lotação. 

 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE SOBRAL

EMPRESA 
VALOR NA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS 

1ª. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA 

R$ 575.441,64 

2ª. B W S CONSTRUÇÕES LTDA R$ 632.407,31 

3ª. CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA R$ 657.280,42 

 

EMPRESA CLASSIFICAÇÃO VALOR 

1ª. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA 

1º Vencedora R$ 575.441,64 

2ª. B W S CONSTRUÇÕES LTDA 2º Classificada R$ 632.407,31 

3ª. CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA 3º Classificada R$ 657.280,42 

 

EMPRESA 
VALOR NA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS 

1ª. R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA R$ 1.102.710,37 

2ª. CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA R$ 1.102.714,33 

3ª. ALTOS ENGENHARIA EIRELI R$ 1.335.991,70 

4ª. COPA ENGENHARIA LTDA R$ 1.344.424,11 
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